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DECRETO N°. 3.203, DE 22 DE JANEIRO DE 2018. 

Estabelece normas para uso de água e spray no Bloco Zé 
Pereira. 

RONALDO RIVELINO VENÂNCIO, Prefeito Municipal da Estância Climática de 
São Bento do Sapucaí, Estado de São Paulo, rio uso de suas atribuições legais e nos termos do que 
dispõe a Lei Orgânica do Município, 

DECRETA: 

Art. 10.  Fica autorizado o uso de "arminhas de água" e "sprays" durante o cortejo 
do Bloco Zé Pereira. 

Art. 20 . Fica proibido atingir os bonecos do Bloco Zé Pereira com água e spray. 

§ 10 - A pessoa flagrada atingindo os bonecos com água e/ou spray pela 
coordenação do Bloco Zé Pereira, em desconformidade com este Artigo, será advertido 
verbalmente. 

§ 20 - Caso a pessoa cometa novamente a infração prevista neste artigo, após 
adversão verbal mencionada no parágrafo anterior, o material de posse do infrator será recolhido 
pela coordenação do Bloco, que poderá devolvê-lo ao final do desfile de bonecos. 

Art. 30,  Fica proibido o uso de água suja, ou misturada com quaisquer outras 
substâncias, durante o cortejo do desfile de bonecos. 

Parágrafo Único. A pessoa flagrada em desconformidade com este artigo terá o 
material recolhido pela coordenação do Bloco, que poderá ser devolvê-lo ao final do desfile de 
bonecos. 

Art. 40 . Caso os bonecos do Bloco Zé Pereira venham a sofrerem danos, em razão 
do descumprimento dos artigos 2 0  e 30  deste Decreto Municipal, o infrator será multado no valor 
de 10 UFESP. 

Art. 50 . Fica a Diretoria de Cultura e Eventos, juntamente com a coordenação do 
Bloco Zé Pereira, responsáveis pela coordenação e elaboração dos mecanismos necessários para 
cumprimento deste Decreto Municipal. 

Art. 60 . Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogando-se as 
disposições em contrário. 

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE e CUMPRA-SE. 

São Bento do Sapucaí, 22 de Janeiro de 2018. 

RONALDO RIVELINO VENNCIO 
Prefeito Municip1 

Registrado e Publicado por Øixação na Sede da Prefeitur1iunicipal e arquivado no Cartório de 
Registro Civil, conforme Ar(68, § 1° da Lei rgânica o Municíio. Da supra. 
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